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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

 
 

QUADRO RESUMO 

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, ESTADO DE SÃO PAULO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS ESSENCIAIS PARA AS COPAS DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA. 

VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO 

R$ 59.201,92 (cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e noventa e dois centavos) 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO ENTREGA PARCELADA 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PRAZO DA 
CONTRATAÇÃO 12 (doze) meses 

EXCLUSIVIDADE  ME/EPP Tratamento Diferenciado 

INTERVALO DE 
REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE 
LANCES 

Item 01: R$ 7,00 (sete reais) 

Item 02: R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos) 

Item 03: R$ 8,00 (oito reais) 

Item 04: R$ 21,00 (vinte e um reais) 

Item 05: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) 

DATA DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA 

 

A fase de lances ocorrerá no dia 26/05/2026, às 09h30min. 

As propostas poderão ser cadastradas até às 09h do dia 26/05/2026. 

Será utilizada a Plataforma BLL Compras. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

PROCESSO Nº 024/2026 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Paulínia, por meio do Departamento Financeiro e Suprimentos, 
realizará a licitação em epígrafe, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando registro de preços para contratação(ões) futura(s) de eventual aquisição de itens essenciais para 
as copas do prédio da Câmara Municipal de Paulínia, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e descrições constantes do Anexo I – Termo de Referência do ato convocatório. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 

transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na internet, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Paulínia, denominado Pregoeiro, 

com o auxílio da equipe de apoio, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o sistema “BLL Compras”, por intermédio do sistema eletrônico (Portal Eletrônico) de contratações da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), constante na página da internet “www.bll.org.br”. A utilização 

do referido sistema de pregão eletrônico está consubstanciada na Lei nº 14.133/2021 e no Resolução 

Municipal nº 326/2024. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto a seleção de propostas para registro de preços para 

contratação(ões) futura(s) de eventual aquisição de itens essenciais para as copas do prédio da Câmara 

Municipal de Paulínia, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrições constantes neste Edital e no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

2.2. A licitação será realizada em 5 (cinco) itens. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

01 
AÇÚCAR REFINADO 
(PACOTE COM 1KG) 

603269 un 200 1.600 

02 
MISTURA PARA PREPARO DE CAPPUCCINO EM PÓ 
(EMBALAGEM COM 1 KG) 

461372 un 50 350 

03 
ERVA MATE TOSTADA PARA PREPARO DE CHÁ  
(EMBALAGEM COM 250G) 

275818 un 100 960 

04 
COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 200ML, 
APROVADO PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 2.500 UNIDADES) 

419219 cx 10 140 

05 
COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 50ML, 
APROVADO PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 5000 UNIDADES) 

254007 cx 5 17 
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor total estimado pela Administração para 12 (doze) meses de contratação é de R$ R$ 59.201,92 

(cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e noventa e dois centavos) sendo este o limite máximo aceitável 

por esta Casa de Leis para a contratação, entendido esta como a soma de todos os itens. 

3.2. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Eletrônico correrão por conta da dotação 

orçamentária consignada no orçamento da Câmara Municipal de Paulínia. A contratação será atendida pela 

seguinte dotação:  

(a) Unidade Orçamentária: 01.00.00 - Câmara Municipal de Paulínia; 

(b) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro; 

(c) Programa de Trabalho: 0001 - Processo Legislativo; 

(d) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAIS DE CONSUMO; 

(e) Ficha: 11. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico todos os interessados do ramo de atividades pertinentes ao 

objeto da contratação e que atendam às exigências contidas neste ato convocatório e em seus anexos, em 

especial o Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar ao 

sistema “BLL Compras”, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de 

sua participação no certame ou de sua contratação. 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. Os interessados em participar deste Pregão, para acesso ao sistema eletrônico, deverão promover 

previamente suas inscrições e credenciamentos perante o provedor do sistema eletrônico, a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (BLL), até o horário fixado neste ato convocatório para o cadastramento das 

propostas iniciais de preço.  

5.1.1. Caso permaneça alguma dúvida sobre o sistema operacional a provedora BLL indica o suporte pelo 

telefone (41) 3097-4600, o uso do endereço contato@bll.org.br ou, ainda, o auxílio via corretora de 

mercadorias associada. 

5.2. Os licitantes interessados deverão credenciar representante (operador), mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, preferencialmente com firma reconhecida, atribuindo-lhe 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema “BLL 

Compras”. 

5.2.1.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances, 

em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

digitalizada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, autenticados, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL, 

devidamente justificada. 
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5.5. O sigilo e o uso da senha de acesso ao sistema são de exclusiva responsabilidade do usuário em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de 

Paulínia a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em sua 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica e habilitatória para 

realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

global por item, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública. 

6.3. O envio da proposta comercial e dos documentos de habilitação para o sistema eletrônico pressupõe 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste ato convocatório. O licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema “BLL Compras”, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7. O preço total por item será ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em 

algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 

fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

6.8. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus 

anexos. 

6.9. Não será admitida proposta inferior à quantidade máxima, definida para cada item, prevista neste Edital. 

6.10. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data da sessão pública, sendo 

considerado como o mês de referência de preços. 

6.11.  A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

6.12. Os licitantes deverão encaminhar por meio do sistema, a proposta comercial até a data e horário 

estabelecidos na folha de rosto deste instrumento convocatório. 

6.13. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em 

seu ramo de atividade. 
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6.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema “BLL Compras” durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios ante a inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.15. A proposta eletrônica não poderá conter dados que identifiquem a licitante, sob pena de 

desclassificação. Caso o produto/serviço ofertado seja de marca própria, a fim de manter o sigilo da identidade 

dos licitantes, o campo deverá ser preenchido com a expressão “marca própria” ou “fabricação própria”. 
6.16. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.17. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

6.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.23. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

6.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS AO ATO 
CONVOCATÓRIO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.2.1. As impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser encaminhadas somente pelo sistema 

“BLL Compras”, em campo próprio, respeitado o prazo previsto no item 7.1. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do ato convocatório deste Pregão 

Eletrônico e seus anexos, decidir sobre a impugnação e/ou esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis. 

7.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 

deste certame. 

7.6. As divulgações dos pedidos de impugnação e/ou esclarecimento e suas respectivas respostas serão 

feitas exclusivamente no sistema “BLL Compras”. 

7.7. Não serão conhecidos esclarecimentos e/ou impugnações, apresentados fora do prazo legal previsto 

neste ato convocatório e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. Também, não serão aceitos pedidos de impugnação e/ou 

esclarecimentos encaminhados por e-mail ou outro meio que não especificado neste Edital. 

7.8. Se das impugnações e/ou esclarecimentos resultar a necessidade de modificar o ato convocatório, tais 

alterações serão divulgadas pelo mesmo instrumento em que se deu a publicidade do texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a 

formulação das propostas. 

8. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA 
DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

8.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o encaminhamento da proposta 

e dos documentos de habilitação, atentando também para a data e horário de início da disputa, conforme 

previsto na folha de rosto deste ato convocatório. 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo constantes neste ato convocatório, no aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1. Os licitantes, dispondo de suas chaves de identificação e senhas credenciadas, após conexão ao site 

da BLL, deverão inserir suas propostas de preços iniciais exclusivamente no sistema “BLL Compras”, 

observadas as datas e os horários limites previstos na folha de rosto deste ato convocatório.  

10.1.1. O licitante deverá se certificar de que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências deste ato convocatório, declarando ainda em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

10.1.2. A proposta eletrônica apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias ao cumprimento do objeto deste Pregão, tais como tributos, encargos, fretes, 

seguros e demais despesas, devendo o preço total ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto ora licitado. 

10.1.3. Não poderá ser incluído nos campos de cadastramento da proposta eletrônica preenchida no 

sistema eletrônico da “BLL Compras”, qualquer termo que possa identificar o licitante, sob pena de 
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DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. A proposta que deverá ser identificada e enviada ao sistema como 

arquivo (Anexos II), após a disputa. 

10.2. A sessão pública do Pregão Eletrônico terá início a partir do horário previsto no sistema “BLL Compras”, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas eletrônicas. 

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas eletrônicas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste ato convocatório. 

10.4. O Pregoeiro, após a fase de “Classificação das Propostas”, dará sequência ao procedimento deste 

Pregão, passando para a fase da “Disputa”, da qual só poderão participar os licitantes que tiveram suas 

propostas eletrônicas classificadas (os licitantes deverão consultar a classificação/desclassificação de suas 

propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br). 

10.5. Na etapa competitiva, que será aberta com o menor preço ofertado na etapa de propostas, os 

representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão pública de 

lances. O participante, a cada lance ofertado, será imediatamente informado de seu recebimento e do 

respectivo horário de registro e valor. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema “BLL Compras” não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

10.7. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema “BLL Compras”, em valores 

distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada em ambos os casos a redução 

mínima fixada no item 10.8, aplicável inclusive em relação ao primeiro lance formulado. Quando ocorrerem 

dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá o primeiro lance recebido. 

10.8. O valor de redução mínima entre os lances, equivalente a 0,1% do valor previsto para cada item, 

após arredondamento, será os valores abaixo listados e incidirá sobre o valor total de cada item: 

10.8.1. Item 01: R$ 7,00 (sete reais) 

10.8.2. Item 02: R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos) 

10.8.3. Item 03: R$ 8,00 (oito reais) 

10.8.4. Item 04: R$ 21,00 (vinte e um reais) 

10.8.5. Item 05: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) 

10.9. Os lances que não estiverem em consonância com os itens 10.7 e 10.8 serão desconsiderados. 

10.10.  A etapa de lances da sessão pública será ABERTA, com a duração de 10 (dez) minutos, e após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração desta etapa.  

10.11.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.12.  Não havendo novos lances ofertados, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 

prorrogação. 

10.13.  Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação 

final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
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10.14.  Com base na classificação a que alude o item 10.13, será assegurado às licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas 

cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada 

será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a 

convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

b) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 

indicadas no item 10.14, “a”. 

10.15. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 10.13, seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 

desde logo, à negociação do preço. 

10.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, observar-se-á o critério de desempate que será 

aquele previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.16.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
10.16.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
10.16.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.16.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

10.17.  Para aplicação do critério previsto no item 10.16.3, serão consideradas ações de equidade, as 

seguintes medidas, respeitada a seguinte ordem: 

10.17.1 medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 
10.17.2 ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens 
em matéria de emprego e ocupação; 
10.17.3  igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
10.17.4 práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 
10.17.5 programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 
10.17.6 ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

10.18 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

10.18.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
10.18.2.    empresas brasileiras; 
10.18.3     empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.18.4.    empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

10.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

10.20. O Pregoeiro poderá apresentar contraproposta ao licitante da oferta de menor valor mediante troca 

de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
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10.21. A negociação será pública e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.22. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema “BLL Compras” 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame sem prejuízos dos atos realizados. 

10.23. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 

Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, por mensagem no endereço eletrônico utilizado para divulgação, isto 

é, por meio do sistema “BLL Compras”, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

10.24. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 

10.25. No caso de não haver lances na fase de “Disputa”, serão considerados os valores obtidos na etapa 

de “Abertura das Propostas”. 

10.26.  Nos certames em que a disputa for realizada pelo valor unitário e o lote possua mais de um item, cabe 

ao licitante, para cada item, imediatamente após a fase de lances, ajustar os valores unitários no sistema 

“BLL Compras” para que fiquem compatíveis aos valores da proposta comercial. 

10.27. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado(s) que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta readequada ao último lance ofertado (conforme modelo Anexo II) e, se for o caso, de documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, sob pena de não 

aceitação da proposta. Empresas que tenham declarado no sistema BLL Compras que se enquadram como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão, juntamente com a proposta readequada, enviar 

declaração atestando tal condição, conforme modelo deste edital (Anexo III).  

10.27.1. A proposta atualizada, juntamente com os documentos complementares que se fizerem 

necessários, deverão ser apresentados em campo próprio do sistema “BLL Compras” (Documentos 

Complementares), após solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas neste ato convocatório. O Pregoeiro poderá aceitar os documentos, 

justificadamente, através do e-mail jpedrofaria@camarapaulinia.sp.gov.br e desde que enviados no prazo 

determinado. 

10.27.2. Entende-se por documentação complementar, quaisquer documentos que o Pregoeiro julgar 

necessários para esclarecer dúvidas, suprir eventuais omissões ou sanear falhas, bem como as 

declarações solicitadas nos anexos. 

10.27.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 3 (três) dias, a contar da data da sessão 

pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na 

R. Carlos Pazetti, 290 - Jardim Boa Esperança, Paulínia - SP, 13140-174, Paulínia/SP, de segunda à 

sexta, das 09h às 17h. 

10.27.4. Havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 10.27.3, a sessão pública 

será suspensa. 

10.27.5. Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
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(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata. 

10.28. Nos casos de descumprimento do item 10.27 e subitens, pela ausência da entrega dos documentos, 

pela não observância do prazo nele fixado, pela não aceitação da proposta ou face ao desatendimento das 

exigências habilitatórias, quando for o caso, e/ou para a formalização da contratação, o Pregoeiro, após a 

consequente desclassificação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este ato convocatório, podendo negociar a obtenção de melhor preço. 

10.29. O Pregoeiro, observando o(s) motivo(s) do desatendimento das exigências habilitatórias, poderá 

indicar, à autoridade competente, a aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório. 

10.30.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.32. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.33. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, 

sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço total no item, observadas as especificações 

técnicas definidas no Anexo I e as demais condições constantes neste ato convocatório. 

11.2. Os valores deverão ser apresentados também por extenso e com aproximação máxima de 2 (duas) 

casas decimais depois da vírgula. Em caso de pequena divergência entre o preço da proposta comercial e 

o valor homologado pelo Pregoeiro, em função de dízima periódica, será considerado o menor valor, caso a 

licitante não corrija sua proposta comercial.   

11.3. No caso de o lote ser composto por mais de um item, a proposta comercial deverá atender à totalidade 

global da quantidade exigida no item, não sendo aceitas aquelas propostas que contemplem apenas parte 

dele.  

11.4. Serão desclassificadas as propostas e os lances que: 

11.4.1. contiver vícios insanáveis; 
11.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.6. os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais que apresentem preços 
excessivos, ou seja, superiores aos valores estimados por esta Câmara Municipal. 

11.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.8. A Proposta Comercial (Anexo II) também deverá conter:  

11.8.1. Valor proposto para o item. 
11.8.2. Prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da sessão 

pública. 
11.8.3. Prazo de entrega do serviço oferecido, conforme descrito no Anexo I do Edital. 

11.9.  O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância 

dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

11.10.  Será declarado vencedor, no item, o licitante que apresentar o menor preço global exequível. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(es). 

12.2. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx); 

c) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

d)  Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados) 

 

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.  

12.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme preceitua o art. 43, § 1º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

12.2.3.   No caso de existência de apontamentos nas certidões contidas nas alíneas “a”, “c” e/ou “d”, do 

item 12.2, serão adotados os seguintes critérios: 

a) No caso das sanções previstas no artigo 156, I e II da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento não será 

utilizado como critério de inabilitação; 

b) No caso da sanção prevista no artigo 156, III da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento será utilizado 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 L

U
IZ

 D
E

 B
E

R
N

A
R

D
E

 N
E

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

ul
in

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
93

-5
D

A
0-

42
2A

-6
07

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

93
-5

D
A

0-
42

2A
-6

07
8

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados


 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 024/2026  Página 14 de 47 
 

 

como critério de inabilitação, se a sanção tiver sido aplicada por qualquer órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta do Município de Paulínia; 

c) No caso da sanção prevista no artigo 156, IV da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento será utilizado 

como critério de inabilitação. 

12.3. Após a verificação prevista no item anterior, o Pregoeiro, verificará a documentação de habilitação do 

licitante conforme disposições do edital. 

12.4. Os documentos exigidos para habilitação (Anexo VI) deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema BLL, juntamente com o modelo de Declaração Conjunta (Anexo IV) em formato digital, no prazo 

de 02 (duas) horas, após solicitação pelo Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações, 

sob pena de inabilitação: 

12.4.1.  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

12.4.2. De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

12.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 105, § 3º, do Ato da Mesa Nº 17/2023): 

12.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes ou 

para comprovar condição já existente à época da abertura do certame; 

12.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.6. A não inserção dos documentos, no prazo de que trata o item 12.4. acarretará a imediata 

INABILITAÇÃO do licitante. 

12.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

12.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas (anexo IV). 

12.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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12.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

12.15. A plataforma BLL Compras disponibiliza, após a fase de habilitação, a documentação apresentada 

por todos os licitantes participantes do certame que foram convocados a enviar seus documentos de 

habilitação. 

12.16.  Dos Documentos de Habilitação: 

12.16.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e/ou anexo VI, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16.2. A comprovação de capacidade técnica, se não dispor de maneira diversa o Termo de 

Referência, será no mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto a ser contratado. 

12.16.3. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos os documentos da matriz, se de alguma filial, todos os documentos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz, como para as filiais. Caso a empresa seja 

vencedora, a aquisição será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

12.16.4. Nos casos em que o licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

do certame, execute o futuro contrato deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) que no ato constitutivo da matriz do licitante conste expressamente a filial; e 

b) que o licitante informe por escrito que o objeto será executado pela filial, quando, então, 

deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a 

apresentação das certidões e documentos necessários. 

12.16.5. A prova de regularidade deverá ser feita por certidão negativa ou certidão positiva com efeitos 

de negativa. 

12.16.5.1. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão em que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva com penhora efetivada e/ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa por medidas administrativas ou judiciais. 

12.16.5.2. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, serão 

considerados válidos os emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura deste Pregão 

Eletrônico. 

12.16.6.  O licitante que participar do certame declarando que cumpre com os requisitos de habilitação 

e não os cumprir será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste ato convocatório. 

12.16.7. Constituem motivos para a inabilitação do licitante: 

a) a não apresentação da documentação exigida para habilitação no prazo estabelecido neste 
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ato convocatório ou em prazo estipulado pelo Pregoeiro; 

b) a apresentação de documentos com prazo de validade vencido (caso não seja possível a 

emissão de novo documento no site oficial ou o envio atualizado como complementação da 

documentação); 

c) a substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão; 

d) o não cumprimento dos requisitos de habilitação; 

e) deixarem de responder às diligências, no prazo estabelecido, quando solicitadas. 

f) as demais circunstâncias descritas expressamente neste Edital. 

12.16.8. Não será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem 

sido entregues no momento e prazo próprios, bem como não será permitida documentação incompleta 

(erros substanciais), protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas 

neste ato convocatório, exceção feita às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006.  Os documentos solicitados como documentação complementar ou na 

realização de diligências serão aceitos como entregues no momento e prazos próprios.  

12.16.9. Caso as certidões ou os documentos não sejam suficientes à comprovação da regularidade 

do licitante, mesmo após as diligências, este estará imediatamente inabilitado para o presente 

procedimento licitatório, além de sofrer as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação 

pertinente, exceção feita às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos artigos 42 e 43 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.16.10. A proposta comercial, as declarações, os atestados e demais documentos de habilitação 

solicitados neste Edital que precisem de assinatura(s) deverão ser firmados pelo(s) representante(s) 

legal(is) da licitante vencedora da disputa de lances, ou dos terceiros emitentes, apresentando-se, quando 

necessário, o respectivo instrumento comprobatório de tais poderes de representação (ato constitutivo, 

procuração escrita, em instrumento particular ou pública, ou outro documento jurídico de validade 

equivalente). 

12.17. Declarações e Comprovações 

12.17.1. Documentos de habilitação previstos no Termo de Referência 
12.17.2. Proposta Comercial, conforme modelo que forma o Anexo II. 
12.17.3. Declaração expressa do licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, de 

Inexistência de emprego de mão de obra em trabalho degradante ou forçado (CF, inc. III e IV, do 
art. 1° e inc. III, do art. 5°) e de empregado Menor no Quadro da Empresa em cumprimento do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, e de que 
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, 
conforme Anexo IV. 

12.17.4. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante no 
Anexo III, se for o caso. 

12.17.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
Anexo IV. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Declarado o vencedor, durante o prazo 30 (trinta) minutos e em campo próprio do sistema, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção imediata de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar suas razões de recurso. 

13.3. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no item anterior, ficam os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, os quais começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sede da Câmara 

Municipal de Paulínia. 

13.4. A ausência de manifestação imediata importará na decadência do direito de recurso e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para adjudicação e homologação, se assim decidir. 

13.5. O encaminhamento de razões e contrarrazões de recurso deverá ser feito exclusivamente por meio 

do sistema “BLL Compras”, em seu campo específico, devendo ser respeitado o prazo previsto no item 13.2 

e 13.3 deste ato convocatório. Não serão aceitos documentos enviados de outra forma. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

13.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.9. O acolhimento das razões de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

13.12.  Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o processo ao Presidente da Câmara Municipal de 

Paulínia para adjudicação do objeto da licitação à proponente declarada vencedora e homologação. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. Após a fase recursal, se houver, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DO REAJUSTE 

15.1. As condições de entrega, pagamento, reajuste e garantia estão dispostas no Termo de Referência que 

integra este Edital como anexo. 
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16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES EDITALÍCIAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  
16.2.2. multa; 
16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, a multa será de 16% a 
30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 e que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com observância da 

ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

17.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, prorrogável por até igual período, 

desde que:  
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17.2.1 o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

17.2.2 pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

17.3. Em caso de prorrogação, os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação. 

17.4. O cancelamento dos preços registrados ocorrerá pela Câmara Municipal de Paulínia e o cancelamento 

do Registro de Preços conforme o que segue: 

17.4.1. Pela Câmara Municipal de Paulínia, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da presente Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora der causa à rescisão administrativa de instrumento decorrente de registro de preços; 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de serviço decorrente do registro de preços; 

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara Municipal de 

Paulínia. 

17.4.2. Pela Detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilidade de 

cumprir as exigências da presente Ata de Registro de Preços ou, a juízo desta Casa de Leis. 

17.5. Após a homologação do procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, pela Diretoria de Finanças e 

Suprimentos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação por meio 

de ofício ou correio eletrônico (e-mail). 

17.5.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando formalmente solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Paulínia. 

17.6. Colhidas as assinaturas, esta Câmara Municipal, por meio de sua Diretoria Financeira e Suprimentos, 

providenciará a imediata publicação da Ata. 

17.7. A recusa injustificada à assinatura da Ata, quando efetivada a convocação dentro do prazo de sua 

proposta, sujeitará o licitante vencedor às sanções previstas neste ato convocatório. 

17.8. Na hipótese de não assinatura da Ata pelo licitante vencedor, o Pregoeiro convocará a próxima licitante 

vencedora, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos editalícios e 

habilitatórios e feita a negociação, declará-la vencedora, também procedendo assim quando: 

17.8.1. A(s) Detentora(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 

validade de sua(s) proposta(s), não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para celebração da contratação. 

17.8.2. No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 

irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, deixar(em) de apresentar a 

documentação de regularidade fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.9.  A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Paulínia a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

17.10.  Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços 

cancelado quando: 

17.10.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 L

U
IZ

 D
E

 B
E

R
N

A
R

D
E

 N
E

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

ul
in

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
93

-5
D

A
0-

42
2A

-6
07

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

93
-5

D
A

0-
42

2A
-6

07
8



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 024/2026  Página 21 de 47 
 

 

17.10.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 

estimada na ata;  

17.10.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

17.10.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

17.10.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.  

17.11.  Independentemente das previsões retro indicadas, a Detentora poderá solicitar o cancelamento de seu 

Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

17.12.  A Detentora incluída na Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

17.13.  Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades desta Cada de Leis. 

17.14.  Será formalizada uma Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo 

de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

17.15.  O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

17.16.   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.17.  As condições da Ata de Registro de Preços constam da minuta anexa (Anexo VII) e parte integrante 

deste Edital, dispondo, inclusive, sobre as condições de fornecimento e recebimento dos objetos licitados, a 

forma de pagamento e os direitos e responsabilidades das partes. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, para cada item, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

18.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata, respeitada a regra do item 18.4. 

18.3.  A apresentação de novas propostas na forma deste item, via manifestação de interesse na plataforma 

BLL, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.4.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

18.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
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18.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

18.6.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

18.6.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. A participação neste certame implica na aceitação tácita, irrestrita e irretratável, pelos licitantes de 

todas as condições estabelecidas neste ato convocatório e em seus anexos, e na observância da Lei nº 

14.133/2021, nº 123/2006 e Código de Defesa do Consumidor. 

19.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo facultado a ele, a autoridade superior ou ao setor técnico, em qualquer fase do certame, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.6. O presente Pregão Eletrônico não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para conhecimento dos participantes do 

procedimento licitatório. 

19.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão Eletrônico, sendo-lhes exigível, ainda, em qualquer 

fase, a apresentação de outros documentos ou informações complementares, as quais o Pregoeiro ou 

autoridade superior, porventura, julgar necessários, resguardado o princípio da igualdade.  

19.8. A falsidade de quaisquer documentos apresentados ou a inverdade das informações neles contidas 

implicará na imediata desclassificação da proposta do licitante que os tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, na rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos e 

propostas. A Administração não será, em nenhuma hipótese, responsável por estes custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 
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19.10. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da respectiva proposta. 

19.11. A manifestação do Pregoeiro quanto às dúvidas suscitadas será encaminhada aos licitantes, no 

sistema “BLL Compras”, e valerá para todos, como se fosse parte integrante deste ato convocatório, 

sujeitando-os indistintamente. Fica assegurada vista dos autos do processo licitatório somente na sede da 

Câmara Municipal de Paulínia. 

19.12. Decorrido o prazo para recurso, ocorrendo ou não sua interposição e constatada a regularidade dos 

atos praticados, os autos serão encaminhados para adjudicação e homologação pela autoridade competente. 

19.13. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado aos licitantes 

mediante publicação no sistema “BLL Compras” e no PNCP. 

19.14. O acompanhamento dos resultados e recursos do presente certame poderão ser obtidos no endereço 

eletrônico “www.camarapaulinia.sp.gv.br” ou por meio do sistema “BLL Compras”. 

19.15. O acompanhamento dos resultados, recursos ou atas pertinentes ao presente certame também 

poderá ser obtido no endereço eletrônico “www.camarapaulinia.sp.gv.br” ou por meio do sistema “BLL 

Compras”. 

19.16. Os casos não previstos neste ato convocatório e seus anexos serão decididos pelo Pregoeiro, com o 

auxílio necessário do setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, bem como deste Edital, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

19.17. A adjudicatária não poderá ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

a ser celebrado, bem como caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira. 

19.18. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema “BLL 

Compras”. 

19.19. As notificações exigidas por lei serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Paulínia (Diário 

Oficial) no site “www.paulinia.sp.gov.br/portal/diario-oficial” podendo, também, ser disponibilizadas no site 

“www.camarapaulinia.sp.gov.br”. 

19.20. O sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

19.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste ato convocatório e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias como consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Administração. 

19.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.24. Fica eleito o foro da Comarca de Paulínia/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões suscitadas na interpretação deste Edital, seus anexos e demais 

atos deles decorrentes. 

19.25. Aplica-se aos casos omissos o disposto nas legislações que fundamentam este certame. 
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19.26. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico “www.camarapaulinia.sp.gov.br”. 

 

 

Paulínia, 08 de maio de 2026. 

Pedro Luiz de Bernarde Netto 
Presidente - Câmara Municipal de Paulínia  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Registro de preços para contratação(ões) futura(s) de eventual aquisição de itens essenciais para as copas do 

prédio da Câmara Municipal de Paulínia, com o objetivo de atender as demandas durante o período de um 

ano, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões 

na forma de itens que compõem este instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT  
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

 
MÉDIA 

 
TOTAL 

01 
AÇÚCAR REFINADO - PACOTE 
COM 1KG 

603269 un 1.600 R$ 4,44 R$  7.104,00 

02 
MISTURA PARA PREPARO DE 
CAPPUCCINO EM PÓ -- 
EMBALAGEM COM 1 KG 

461372 un 350 R$ 61,05 R$21.367,50 

03 
ERVA MATE TOSTADA PARA 
PREPARO DE CHÁ EMBALAGEM 
COM 250G 

275818 un 960 R$  8,15 R$ 7.824,00 

04 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE DE 200ML, 
APROVADO PELAS NORMAS ABNT 
– CAIXA COM 2.500 UNIDADES 

419219 cx 140 R$ 147,63 R$20.668,20 

05 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE 50ML, APROVADO 
PELAS NORMAS ABNT-- CAIXA 
COM 5000 UNIDADES 

254007 cx 17 R$ 131,66 R$ 2.238,22 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

• Item 1- Açúcar refinado. 
o Marcas sugeridas: União, Caravelas, Guarani; 
o Composição: sacarose proveniente da cana-de-açúcar; 
o Finalidade: consumo humano; 
o Condições do Produto: isento de impurezas e umidade excessiva; 
o Embalagem: íntegra e lacrada; 
o Conformidade Legal: legislação sanitária vigente da ANVISA; 
o Unidade de Fornecimento: pacote de 1 kg; 
o Validade: prazo mínimo de 01 (um) ano a partir da entrega. 

 
 

• Item 2- Mistura para preparo de cappuccino em pó. 
o Marcas sugeridas: Cappuccino em Pó América Clássico, 3 Corações, Santa Monica; 
o Cappuccino avelã solúvel para máquina, pacote 1kg; 
o Mistura solúvel para bebida láctea cremosa sabor cappuccino e avelã, para máquinas tipo vending 

machine automáticas; 
o Embalagem lacrada com especificações do produto e informações sobre o fabricante; 
o Validade: mínimo 70% do prazo de validade não decorrido. 
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• 3. Erva mate tostada para preparo de chá - embalagem 250g 
o Marca sugerida: Chá Matte Leão Granel; 
o Chá mate tostado ou queimado - cx. C/ 250 gramas; 
o Especificação técnica: chá mate tostado ou queimado; 
o Embalagem: caixa com 250 gramas; 
o Ingredientes: folhas e talos de erva-mate tostada (llex paraguarienses, st. Hil.); 
o Não contem gluten; 
o Rendimento: até 12 (doze) litros por caixa; 
o Validade: 18 (dezoito) meses da fabricação. 

 

• 4. Copo descartável de 200ml 
o Marcas sugeridas: COPOSUL, COPOMAIS, ALTACOPPO; 
o Copo descartável, capacidade nominal de 200 ml; 
o Fabricado em polipropileno (PP) ou poliestireno (PS), material atóxico, inodoro e insípido, próprio para 

contato direto com alimentos; 
o Produto de uso único, destinado ao acondicionamento e consumo de bebidas frias; 
o Apresenta resistência mecânica compatível com o volume especificado, borda reforçada para evitar 

deformações e base estável; 
o Deve atender às normas sanitárias e regulamentações vigentes da ANVISA, sendo fornecido em 

embalagem íntegra, que assegure a higiene e a integridade do produto até o uso. 
 

• 5. Copo descartável de 50ml.  
o Marcas sugeridas: COPOSUL, COPOMAIS, ALTACOPPO; 
o Copo descartável, capacidade nominal de 50 ml; 
o Caixa com 5000 unidade; 
o Fabricado em polipropileno (PP) ou poliestireno (PS), material atóxico, inodoro e insípido, próprio para 

contato direto com alimentos; 
o Produto de uso único, destinado ao acondicionamento e consumo de bebidas frias; 
o Apresenta resistência mecânica compatível com o volume especificado, borda reforçada para evitar 

deformações e base estável; 
o Deve atender às normas sanitárias e regulamentações vigentes da ANVISA, sendo fornecido em 

embalagem íntegra, que assegure a higiene e a integridade do produto até o uso. 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de itens destinados ao Almoxarifado da Câmara Municipal de Paulínia justifica-se pela 
necessidade de garantir o adequado funcionamento das Copas e demais dependências desta Casa 
Legislativa, assegurando o atendimento às rotinas administrativas e ao consumo institucional diário. 

A medida visa manter a regularidade do abastecimento, proporcionar melhores condições de 
trabalho aos servidores e atender às demandas operacionais, em observância aos princípios da 
eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo 

de Referência. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vigência da Ata de Registro de Preços 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual 

período, caso os preços permaneçam vantajosos. 

1.5. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça 

mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento da Ata de Registro de Preços. 

1.5.1. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é 

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com 

o Contratado. 

1.5.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá 

pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços por conveniência do Contratante. 

1.5.3. Eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços será formalizada mediante 

celebração de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5.4. A Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido 

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

1.5.5. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, a vigência no exercício 

subsequente ao da celebração da Ata de Registro de Preços estará sujeita à seguinte condição 

resolutiva consubstanciada: 

I. na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas, acarretará na extinção da Ata de Registro de Preços a 

partir de sua ocorrência; 

Atualização dos Preços Registrados 

1.6. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1.7. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 

execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice calculado sobre a média do IPCA aplicado ao referido item, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.7.1. Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos 

preços de eventual contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 
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(um) ano contado a partir dos efeitos do último reajuste dos preços da ata anterior à celebração 

da contratação. 

1.7.2. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

1.7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao 

instrumento da contratação.  

1.7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

1.8. É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado a partir da 

conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por 

igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento. 

Subcontratação 

1.9. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos da 

Resolução nº 326, de 13 de agosto de 2024, conforme consta das informações básicas desse termo 

de referência – detalhes em documento de formalização de demanda. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da data da emissão da nota de 

empenho, em remessa única ou parcelada dependendo da demanda da Câmara de Paulínia. 

4.2. Os bens deverão ser entregues na Câmara de Paulínia, sediada na Rua Carlos Pazeti, nº 290 – 

Jardim Boa Esperança, Paulínia – SP, CEP 13140-174. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela 

documentação que compõe a presente contratação), o Contratante poderá convocar o 

representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização do Contrato 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados; 
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5.7.2. O fiscal adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto; 

5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.7.5. A Contratada deverá observar e cumprir todas as disposições de fiscalização 

estabelecidas na Resolução nº 326, de 13 de agosto de 2024, que regulamenta a fiscalização de 

contratos administrativos, bem como qualquer outra norma aplicável que venha a ser publicada 

durante a vigência do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as disposições sobre gestão contratual previstas na Seção 
VI, 'Gestor do Contrato', do Art. 26 da Resolução nº 326, de 13 de agosto de 2024, incluindo todas as 
normas e orientações ali estabelecidas, e observar, inclusive no que se refere às atribuições do gestor 
do contrato, o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Que será tratada pelo Gestor e 
Fiscal: 
Indicação do Gestor Contratual: Diretor do Departamento Financeiro 

Indicação do Fiscal Contratual: Adjunto Legislativo do Dep. Financeiro 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como, caso aplicáveis:  

6.9.1. o prazo de validade; 
6.9.2. a data da emissão;  
6.9.3. os dados da contratação e do órgão contratante;  
6.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.9.5. o valor a pagar; e  
6.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante. 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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6.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da 

nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

6.18. O pagamento será realizado por meio de boleto ou transferência em contas 

preferencialmente do Banco do Brasil. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.20. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se 

refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.21. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

7.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

7.17. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples;  

7.20. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor; 

7.20.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 59.201,92 (Cinquenta e nove mil, duzentos e 

dois reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela. 
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão por conta de 

recursos próprios, detalhadas de dotação nº 12 01.01.01.01.031.0001.2.001.339030. 

A estimativa de preços será obtida por meio de pesquisa de mercado em fornecedores locais, registros de 

compras anteriores, sites especializados e cotações. Este Termo de Referência servirá de base para a 

elaboração do edital ou processo de contratação direta, conforme o caso.  

 

Paulínia, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

REGINALDO APARECIDO NAVES 
Diretor do Departamento 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 

INFORMAÇÕES DO PROPONENTE: 

• Nome/Razão Social: [nome da empresa] 

• CNPJ/CPF: [CNPJ ou CPF] 

• Porte: [conforme inscrição cadastral] 

• Natureza Jurídica: [descrição da natureza jurídica] 

• Endereço Físico: [logradouro/número/cidade/estado/bairro/cep/complemento] 

• E-mail: [e-mail de contato] 

• Telefone: [telefone de contato]  

• Dados Bancários: [banco/agência/conta] 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS ESSENCIAIS PARA AS COPAS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
AÇÚCAR REFINADO 
(PACOTE COM 1KG) 

603269 un 1.600   

02 
MISTURA PARA PREPARO DE 
CAPPUCCINO EM PÓ 
(EMBALAGEM COM 1 KG) 

461372 un 350   

03 
ERVA MATE TOSTADA PARA 
PREPARO DE CHÁ  
(EMBALAGEM COM 250G) 

275818 un 960   

04 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE DE 200ML, APROVADO 
PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 2.500 UNIDADES) 

419219 cx 140   

05 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE 50ML, APROVADO 
PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 5000 UNIDADES) 

254007 cx 17   

 

VALORES CONFORME PROPOSTA VENCEDORA: 

Validade da Proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: conforme termo de Referência. 

Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias corridos após aceite da Nota Fiscal, via boleto bancário ou depósito em 

conta corrente preferencialmente do Banco do Brasil. 

Importante: Todos os custos envolvidos na execução do objeto (incluindo tributos, taxas, fretes, deslocamentos, 

transporte, garantia, lucro etc.) já estão inclusos nos valores apresentados. 
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INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO: 

• Nome: 

• RG: 

• CPF: 

• Cargo: 

• E-mail Pessoal: 

• E-mail Profissional:  

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaramos, para todos os fins, que temos pleno conhecimento de todas as condições, exigências, prazos, obrigações e 

demais informações constantes no Termo de Referência que rege a presente contratação, e nos comprometemos a 

cumprir integralmente suas disposições, caso sejamos selecionados. 

 

DATA DE EMISSÃO 

 [Representante Legal] 
[Cargo]  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(usar papel timbrado do licitante)  

Local e data 

Ao Pregoeiro 

Câmara Municipal de Paulínia 

Pregão Eletrônico nº 002/2026 

  

A Empresa____________________________, CNPJ nº ______________, Endereço completo 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 

_____________, DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que é ____________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório em epígrafe, bem como demais benefícios elencados  na Lei Complementar 123/06 e condições do 

§ 1º do Art. 3º da Lei 14.133/21, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA.  

 

Paulínia,___ de ______________ de 2026. 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), neste ato representada por 
________________________________________ (nome completo), na qualidade de representante legal, participante do 
Pregão Eletrônico nº 002/2026 instaurado pela Câmara Municipal de Paulínia, DECLARO, sob as penas da lei: 

(a) que a empresa cumpre, nos termos do art. 63°, inciso I da Lei 14.133/21, plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO de Nº 002/2026, se responsabilizando por quaisquer vícios ou imperfeições 
relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supracitado; 

(b) que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas; 

(c) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob 
as penas da lei, que até a presente data inexiste qualquer fato superveniente e impeditivo para a nossa habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(e) não possuímos em nosso quadro societário ou laboral servidores da Câmara Municipal de Paulínia, outros agentes 
vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da Administração indireta. 

(f) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

(i) nos termos do inciso V do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, que esta empresa 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

(j) que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014 e 155 de 27 de 
outubro de 2016, cujos termos é de integral conhecimento. 

(k) para o caso de Empresa em Recuperação Judicial: ciência de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 
do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

(l) para o caso de empresas em recuperação Extrajudicial: ciência de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 

(m) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

(n) que dispõe de condições de apresentar, por sua vez, no prazo e forma definidos no edital, os documentos de 
habilitação e a proposta final readequada e a planilha de custos e formação de preços. 

(o) que possui pleno conhecimento das condições e prazos de execução dos serviços, conforme disposições do Anexo I 
– TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 

Por fim, declara que presta a presente declaração na forma e sob as penas da Lei. 

Paulínia/SP, xx de xxx de 2026. 

(Nome, RG, CPF e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
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ANEXO V – MAPA DE RISCOS 
 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de itens essenciais destinados às copas da Câmara 
Municipal de Paulínia. 
 
Quadro – Matriz de Riscos 
 

Nº 
Fase da 

Contratação 
Risco 

Identificado 
Probabilidade Impacto 

Grau 

de 

Risco 

Medidas 

Preventivas / 

Mitigadoras 

Responsável 

1 Planejamento Estimativa 

de 

quantitativos 

inferior à 

demanda real 

Média Médio Médio Levantamento com 

base em consumo 

histórico e 

previsão anual, 

com uso do 

Sistema de 

Registro de Preços 

Setor de 

Compras / 

Almoxarifad

o 

2 Planejamento Pesquisa de 

preços não 

refletir 

valores de 

mercado 

Baixa Médio Baixo Pesquisa com 

múltiplas fontes, 

fornecedores 

locais, 

contratações 

anteriores e sites 

especializados 

Setor de 

Compras 

3 Licitação Baixa 

competitivid

ade no 

certame 

Baixa Médio Baixo Definição de 

especificações 

usuais de mercado, 

sem 

direcionamento de 

marca 

Comissão de 

Licitação 

4 Licitação Propostas 

com preços 

Média Alto Médio Análise de 

exequibilidade 

Pregoeiro / 

Comissão 
5 Contratação Fornecedor 

vencedor não 

manter 

condições de 

habilitação 

Baixa Alto Médio Verificação 

periódica da 

regularidade fiscal 

via SICAF 

Fiscal 

Administrati

vo 

6 Execução Atraso na 

entrega dos 

produtos 

Médio Médio Médio Previsão contratual 

de prazos, 

penalidades e 

acompanhamento 

contínuo 

Fiscal do 

Contrato 

7 Execução Entrega de 

produtos em 

desacordo 

com as 

especificaçõe

s 

Médio Médio Alto Conferência no 

recebimento, 

rejeição do 

material e 

substituição no 

prazo contratual 

Fiscal do 

Contrato 

8 Execução Forneciment

o de 

produtos 

com validade 

inferior ao 

exigido 

Baixo Alto Médio Verificação do 

prazo de validade 

no recebimento e 

recusa imediata 

Fiscal do 

Contrato 

9 Execução Descontinuid

ade de 

fornecimento 

durante a 

vigência da 

Ata 

Baixo Alto Médio Registro de preços 

com mais de um 

fornecedor, 

quando aplicável, 

e controle de 

consumo 

Gestor do 

Contrato 

10 Financeira Atraso no 

pagamento 

Baixo Médio Baixo Controle de prazos 

de liquidação e 

pagamento 

conforme 

cronograma legal 

Setor 

Financeiro 
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11 Financeira Solicitação 

indevida de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Médio Médio Médio Análise técnica 

fundamentada, 

com base em 

índices oficiais e 

comprovação 

documental 

Gestor do 

Contrato 

12 Gestão Falhas na 

fiscalização 

contratual 

Baixo Alto Médio Designação formal 

de fiscal e gestor, 

registros em 

histórico de 

gerenciamento 

Autoridade 

Competente 

 

Classificação Geral dos Riscos 

• Riscos Baixos: administráveis com controles rotineiros 

• Riscos Médios: exigem acompanhamento sistemático 

• Riscos Altos: demandam fiscalização rigorosa e ação imediata 

Conclusão da Matriz de Riscos 

Os riscos identificados são inerentes à natureza da contratação, considerados controláveis e mitigáveis por 

meio das medidas preventivas previstas no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na legislação 

aplicável, não havendo óbice para o prosseguimento do certame. 

 

Paulínia, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

REGINALDO APARECIDO NAVES 
Diretor do Departamento 
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ANEXO VI – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

e/ou 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

e/ou 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

e/ou 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020; 

e/ou 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e/ou 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

Cópia do documento do CPF do Sócio majoritário; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja 
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  
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Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
sociedade simples; 

 
Certidão negativa de Falência expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 60 
(sessenta) dias caso não conste o prazo de validade. 

 
Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

Declaração Conjunta 

Conforme modelo do anexo IV deste Edital 
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ANEXO VII – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

A Câmara Municipal de Paulínia, com sede na Rua Carlos Pazeti, 290 - Jardim Boa Esperança, Paulínia - 
SP, Cep: 13140-174, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, eleito para o 
biênio 2025/2026, SR. PEDRO LUIZ DE BERNARDE NETTO, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 
resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo às condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2026, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com 
as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação(ões) futura(s) de eventual aquisição de itens 
essenciais para as copas do prédio da Câmara Municipal de Paulínia, pelo período de 12 (doze) meses, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, descrição, unidade de medida, a quantidade registrada, valor unitário e valor total de cada 
item que poderá ser contratada, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

VENCEDOR  ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 
REGISTRADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 01 
AÇÚCAR REFINADO 
(PACOTE COM 1KG) 

603269 un 1.600   

 02 
MISTURA PARA PREPARO DE 
CAPPUCCINO EM PÓ 
(EMBALAGEM COM 1 KG) 

461372 un 350   

 03 
ERVA MATE TOSTADA PARA PREPARO 
DE CHÁ  
(EMBALAGEM COM 250G) 

275818 un 960   

 04 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE DE 200ML, APROVADO 
PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 2.500 UNIDADES) 

419219 cx 140   

 05 

COPO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE 50ML, APROVADO 
PELAS NORMAS ABNT 
(CAIXA COM 5000 UNIDADES) 

254007 cx 17   

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta Ata. 

3. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) 
dia útil subsequente à sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

3.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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3.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer 
no prazo de validade deste instrumento. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.4. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

4.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela 
decorrente. 

4.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos 
preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 
instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último reajustamento 
dos preços desta ata anterior à celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao 
primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável; ou 

c) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito 
da Administração Pública da Câmara Municipal de Paulínia, ou sanção prevista no inciso IV do caput do mesmo artigo. 

5.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “c” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas 
desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 5.1será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

5.1.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

5.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços 
registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior que 
impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

6.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
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6.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

6.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 e neste instrumento. 

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes 
desta ata de registro de preços. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

7.3. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante emissão de empenho ou autorização de fornecimento. 

7.3.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor 
para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, o órgão ou entidade 
interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do 
processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.3.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de 
informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

 

Paulínia/SP, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

 

PEDRO LUIZ DE BERNARDE NETTO 
Presidente da Câmara de Paulínia 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

________________________________________ 
TESTEMUNHA 1 

 

_______________________________________ 
TESTEMUNHA 2  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 L

U
IZ

 D
E

 B
E

R
N

A
R

D
E

 N
E

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

ul
in

ia
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
93

-5
D

A
0-

42
2A

-6
07

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

93
-5

D
A

0-
42

2A
-6

07
8



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 024/2026  Página 47 de 47 
 

 

ANEXO DA ATA – LISTAGEM CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR REGISTRADO 

(XX) (....)  R$ 

 

 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR REGISTRADO 

(XX) (....)  R$ 

 

IMPORTANTE: Conforme item 18.4 do Edital: Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 
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